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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º  A quota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará 

extinta ao final do exercício de 2013, devendo a ANEEL proceder à 

revisão tarifária de modo que os consumidores sejam beneficiados pela 

extinção do encargo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Este Projeto de Lei tem por objetivo reduzir a tarifa de energia elétrica 

paga pelas famílias e pelas indústrias brasileiras. 

A redução da tarifa será consequência da extinção da quota anual da 

Reserva Global de Reversão - RGR que ocorrerá ao final do exercício de 2013. Uma 

vez extinta a RGR, a ANEEL procederá à revisão tarifária de modo que os 

consumidores em geral sejam beneficiados pela extinção do encargo. 

A quota anual da RGR é um dos vários encargos incidentes sobre as 

contas de energia elétrica e significa um custo para os brasileiros da ordem de R$ 2 

bilhões por ano.  

Estima-se que a extinção desse encargo significará uma redução entre 

2% e 3% no custo da energia elétrica, garantindo duplo benefício às famílias 

brasileiras. O primeiro com a redução no valor da conta de energia elétrica que 

pagam mensalmente. O segundo, benefício indireto, virá com a redução dos custos 

da indústria instalada no País, com o consequente aumento da competitividade 

frente ao mercado internacional e a manutenção ou, até mesmo, a ampliação dos 

postos de trabalho. 

 De acordo com a reportagem “O caríssimo kW brasileiro” do jornal O 

Estado de S. Paulo, de 15/4/2012, o custo da energia elétrica fornecida à indústria 

no Brasil é 52% maior do que a tarifa média internacional. Com essa diferença 

gritante de custos arcados pela indústria nacional, a capacidade de os produtos 
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brasileiros concorrerem no mercado internacional fica muito prejudicada, afetando 

inclusive o nível de emprego. 

Diante do exposto e tendo em vista a importância social e econômica 

de que se reveste esta proposta, eu gostaria de poder contar com o apoio dos 

nobres colegas Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.    

 
Sala das Sessões, em 29 de maio de 2012. 

 
 

Dep. Mendonça Filho 
Democratas/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 

de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 

Executivo a promover a reestruturação da 

Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 

e de suas subsidiárias e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A quota anual da Reserva Global de Reversão (RGR) ficará extinta ao final 

do exercício de 2035, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de modo que os 

consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 9º Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica entre 

concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos 

sistemas de transmissão e distribuição.  

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições 

gerais de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia 

elétrica por concessionário, permissionário e autorizado, bem como pelos consumidores de 

que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei nº 

1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, o art. 3º da Lei 

nº 8.631, de 4 de março de 1993, e o art. 2º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

Art. 21. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.531, em suas sucessivas edições.  

 

Art. 22. No prazo de até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, o Poder 

Executivo providenciará a republicação atualizada das Leis nºs 3.890-A, de 1961, 8.666, de 

1993, 8.987, de 1995, 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, com todas as alterações nelas 

introduzidas, inclusive as decorrentes desta Lei.  

 

 

Brasília, 27 de maio de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Eliseu Padilha  

Raimundo Brito  

Paulo Paiva  

Luiz Carlos Mendonça de Barros  

Luiz Carlos Bresser Pereira  
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